
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA

CÂMARA DE VEREADORES

RESOLUÇÃO DA MESA Ne 001/93

NOMEIA SECRETÁRIO DA CÂMARA MUNICI

PAL DE VEREADORES, A PARTIR DE 01.

02.93.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERA

FINA CORRÊA,RS, no uso de suas legais e regimentais atribuições,

RESOLVE:

Art. 12:- Nomear, como de fato nomeia, ANTE

NOR FINCATTO, para o cargo de Secretário da câmara, nos termos das

Resoluções ne 003/93 e ne 004/93, a partir de primeiro de feverei

ro de 1993, fazendo jus à percepção dos vencimentos previstoS:

lei.

em

PARÁGRAFO ÚNICO: Acumulara, interinamente, o

cargo de Tesoureito, sem direito a vencimentos.

22:- As despesas decorrentes desta Reso

lução correrão à copnta de dotação orçamentária própria do orça -

mento vigente.

Art.

Art. 32; Revogam-se as em contr

no.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

VEREADORES DE SERAFINA CORRÊA, 16 DE MARÇO/DE 1,99;^

VER. ARNALDO LUIZ PACASSA

Secretário12

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
SERAFINA/GORRÊA '.03.93

VER. gJAL-D<
ario da Mesa Diretora.


